
AI n. 0001529-41.2015.815.0000                                                                                                        1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0001529-41.2015.815.0000
ORIGEM: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Gravatá Holding Ltda
ADVOGADO: Luiz Augusto da F. Crispim Filho (OAB/PB 7.414)
AGRAVADO: Município de João Pessoa/PB
PROCURADOR: Adelmar Azevedo Régis

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECISÃO  CITRA  PETITA.
QUESTÃO  DE  ORDEM  PÚBLICA.  NULIDADE  CONHECIDA  EX
OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DO PONTO OMISSO
PELO TRIBUNAL AD QUEM. RECURSO PREJUDICADO.

1. “A  sentença  proferida  citra  petita padece  de  error  in
procedendo.  Se  não  suprida  a  falha  mediante  embargos  de
declaração, o caso é de anulação pelo tribunal, com devolução
ao  órgão  a  quo,  para  novo  pronunciamento.”  (REsp
756.844/SC,  Rel.  Ministro  JOSÉ  ARNALDO  DA  FONSECA,
QUINTA TURMA,  julgado em 15/09/2005,  DJ 17/10/2005,  p.
348).

2. Não se admite que o tribunal ad quem supra a omissão, sob
pena de supressão de instância.

3. Decisão  vergastada  anulada  ex  officio,  o  que  acarreta  a
prejudicialidade do agravo de instrumento contra ela interposto.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de Justiça  da Paraíba,  à unanimidade, anular  ex officio a
decisão recorrida e julgar prejudicado o agravo de instrumento.

GRAVATÁ  HOLDING  LTDA  interpôs  agravo  de  instrumento
contra o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, visando à reforma da decisão (f.
16/18) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca  da  Capital,  nos  autos  da  Ação  Cautelar  n.  0000129-
03.2015.815.2001.

Extrai-se dos autos que “a recorrente é sociedade constituída
com o objeto social de participação em outras sociedades na qualidade de
quotista ou acionista (holding)”, tendo “como capital social o valor de R$
2.302.000,00 (dois milhões e trezentos e dois mil reais)” (f. 06).

Alguns de seus sócios, como forma de integralização do capital
social,  transferiram-lhe  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  imóvel
denominado  área  “G”,  desmembrada  da  propriedade  rural  Ponta  de
Gramame, no valor de R$ 19.890.000,00 (dezenove milhões e oitocentos e
noventa mil reais).

Ocorre, porém, que a Fazenda Pública “concedeu imunidade tão
somente  em  relação  ao  valor  do  capital  social,  determinando  que  a
incidência  do  ITBI  é  devida  em  relação  à  diferença,  qual  seja,  R$
17.588.000,00 (dezessete milhões e quinhentos e oitenta e oito mil reais)”
(f. 07).

A ação proposta na origem, cuja liminar foi  indeferida pelo
Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital,
tem por desiderato a suspensão do crédito tributário decorrente do ITBI
incidente  sobre  a  mencionada  diferença,  no  valor  de  R$  527.640,00
(quinhentos e vinte e sete mil, seiscentos e quarenta reais).

A recorrente salientou que faz jus à imunidade prevista no art.
156, § 2º, inciso I, da Carta da República, cuja exegese, na sua óptica,
impediria qualquer exação sobre o bem imóvel, uma vez que a Lei Ápice



AI n. 0001529-41.2015.815.0000                                                                                                        3

não  faria  ressalva  alguma,  tampouco  limitação  à  extensão do  referido
beneplácito tributário.

Requereu a tutela recursal, com base no art. 527, inciso III, do
Código de Processo Civil, a qual  foi indeferida por esta relatoria  (f.
148/150v).

Irresignada com essa decisão, a agravante apresentou pedido
de reconsideração, ratificando que preenche os requisitos da fumaça do
bom direito  e  do  perigo da  demora.  Fê-lo  com base,  em síntese,  nos
seguintes argumentos:

A  plausibilidade jurídica do direito pleiteado emana da leitura
dos dispositivos de lei aplicados ao caso, o texto da Constituição é
claro e direito, assim como o Código Tributário Nacional e o Código
Tributário  e de Rendas do Município.  Não existe respaldo jurídico,
mínimo que seja, para a posição adotada pela edilidade municipal,
que foi absurdamente mantida pelo juízo a quo.

Não bastasse isso, o próprio Supremo Tribunal Federal reconheceu a
Repercussão geral do tema, que será posto em análise pelo colegiado
em breve!

Não  há  uma  compreensão  concreta  acerca  da  incidência  e  das
dimensões interpretativas do dispositivo e, enquanto paira a dúvida,
esta  empresa  promovente  tem  em  seu  desfavor  duas  decisões
judiciais que não concederam a suspensão liminar da exigibilidade do
crédito tributário lançado pela edilidade municipal.

Assim,  a guia emitida com vencimento em 06/01/2015, ou
seja,  mais  de  QUATRO  MESES  atrás,  pode,  a  qualquer
momento, ensejar a inscrição desta empresa nos cadastros
da dívida ativa do município,  o  que ocasionará o embargo de
todas  as  operações  financeiras.  Tudo  em  decorrência  de  uma
cobrança que pode ser,  e certamente será,  julgada absolutamente
inconstitucional!

O  periculum  in  mora,  por  sua  vez,  pode  ser  verificado
especialmente pela impossibilidade de se concretizar a integralização
do capital social bem como a iminência de inscrição em dívida ativa
em valor superior a quinhentos mil reais. (f. 157).
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O pedido de reconsideração, de igual forma, foi indeferido por
esta relatoria (f. 167/170).

Intimado, o Município de João Pessoa apresentou contrarrazões
(f. 177/181), pugnando pela manutenção da decisão hostilizada.

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 183/186).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                      Relator

De acordo com o STJ, "segundo o sistema jurídico, nula é a
sentença por julgamento  citra petita quando a questão debatida não é
solucionada pelo juiz, que deixa de apreciar parte do pedido".1 

Na espécie, a demanda apresenta duas causas de pedir: (i) a
correta interpretação da imunidade prevista no art. 156, § 2º, inciso I, da
Carta  Republicana;  (ii)  a  questão  da base de  cálculo  do ITBI,  já  que,
sendo o imóvel rural, “O VALOR FUNDIÁRIO SERÁ EQUIVALENTE AO
VALOR VENAL DO IMÓVEL” (f. 47).

A decisão não se manifestou sobre o segundo tópico da petição
inicial, indispensável para a correta solução do litígio, mostrando-se em
descompasso com o art. 460 do CPC/1973, vigente à época.

Cito precedente do STJ sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CUMULAÇÃO
EVENTUAL  DE  PEDIDOS.  ART.  289  DO  CPC.  ACOLHIMENTO  DO
PEDIDO  SUBSIDIÁRIO  EM  DETRIMENTO  DO  PRINCIPAL.  PIS.
COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO
POR  HOMOLOGAÇÃO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO/COMPENSAÇÃO.
ARTIGO  3º,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  118/2005.  PRESCRIÇÃO.
TERMO  INICIAL.  PAGAMENTO  INDEVIDO.  ARTIGO  4º,  DA  LC

1 REsp 267156/PA, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/09/2000,
DJ 16/10/2000, p. 320.
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118/2005.  DETERMINAÇÃO  DE  APLICAÇÃO  RETROATIVA.
DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  CONTROLE  DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.  À  luz  do  art.  289  do  Código  de  Processo  Civil  "é  lícito
formular mais de um pedido em ordem sucessiva, a fim de
que o juiz conheça do posterior, em não podendo acolher o
anterior."

2.  A  cumulação  eventual  de  pedidos  encerra  o  intuito  do
autor  de  ter  acolhida  uma  de  duas  ou  mais  pretensões
deduzidas, apresentadas em ordem de preferência, que há de
ser considerada pelo magistrado no julgamento da demanda,
sob pena de restar  eivada do vício  citra petita,  porquanto
compete ao Juiz julgar o pedido como posto pelo autor.

3. Nesse sentido, assevera a doutrina especializada, verbis: Cúmulo
eventual é a reunião de dois ou mais pedidos em uma só iniciativa
processual, com a manifestação de preferência por um deles. Esse é
um cúmulo alternativo, porque não se deduzem pretensões somadas
para que ambas fossem satisfeitas (como no cúmulo simples). Mas é
uma  alternatividade  qualificada  pela  eventualidade  do  segundo
pedido que se deduz, de modo que este só será apreciado em caso
de o primeiro não ser acolhido (CPC, art. 289). O não-acolhimento,
que  autoriza  conhecer  do  segundo  pedido,  pode  ser  pela
improcedência  do  primeiro  ou  pela  declaração  de  sua
inadmissibilidade (carência de ação, etc.). Em caso de ser provido o
pedido prioritário, fica prejudicado o eventual e não será julgado por
ausência  de  interesse  processual.  O  caráter  eventual  dessa
alternatividade distingue-a da alternatividade ordinária, pela escolha
prioritária manifestada pelo autor. Não existe, como lá, a indiferença
deste quanto aos resultados. Por isso, a rejeição do pedido prioritário
e procedência do eventual não têm o efeito de procedência integral
da demanda, mas parcial: o autor tem legítimo interesse recursal em
pedir aos órgãos jurisdicionais superiores o provimento do pedido de
sua procedência. De todo modo, como os pedidos não são somados,
basta o acolhimento de um deles para que suporte o réu, por inteiro,
os encargos da sucumbência (art. 20). Pela mesma razão, os pedidos
não se somam para efeito de atribuir valor à causa: esta terá o valor
do pedido principal e não de ambos (art. 259, inc. IV)" (DINAMARCO,
Cândido Rangel. In "Instituições de Direito Processual Civil", vol. II,
5.ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros Editores, pp. 171/172).
[…]. (REsp  844.428/SP,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 05/05/2008).
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Sendo a decisão citra petita, o tribunal ad quem não pode, em
sede de apelação, complementar o ponto omisso, sob pena de supressão
de instância.

Destaco aresto do STJ nesse sentido:

PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  RECONHECIMENTO  PELO
TRIBUNAL  A QUO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.  JULGAMENTO
DO MÉRITO. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ARTIGO 515, § 3º DO
CPC.  INAPLICABILIDADE.  ERROR  IN  PROCEDENDO.  SUPRESSÃO
PELO  JUIZ  SINGULAR  E  NÃO  PELO  TRIBUNAL.  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIA.

A sentença proferida  citra petita padece de error in procedendo. Se
não suprida a falha mediante embargos de declaração, o caso é de
anulação pelo tribunal, com devolução ao órgão  a quo, para novo
pronunciamento. De modo nenhum se pode entender que o art. 515,
§3º,  autorize  o  órgão  ad  quem,  no  julgamento  da  apelação,  a
“completar” a sentença de primeiro grau, acrescentando-lhe novo(s)
capítulo(s).

[...]

Recurso provido. (REsp 756844/SC, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO
DA  FONSECA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  15/09/2005,  DJ
17/10/2005, p. 348).

No  mesmo  tom  há  os  seguintes  julgados  do  STJ:  REsp
686.961/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ 16/05/2006; AgRg no REsp
1055323/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 03/05/2010.

Ante o exposto, de ofício, reconheço a nulidade da decisão
vergastada,  por  ser  citra  petita,  determinando  que  outra  seja
proferida,  a  fim  de  que  sejam analisadas,  desta  feita,  todas  as  teses
postas  na  exordial.  Julgo  prejudicado  o  presente  agravo  de
instrumento, o que faço com base no art. 932, III, do CPC/2015.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do



AI n. 0001529-41.2015.815.0000                                                                                                        7

julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 05
de julho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                Relator
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